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OMISSAO NO ACORDAO. INEXISTENCIA. EMBARGOS DE
DECLARACAO REJEITADOS.

Rejeitam-se os embargos de declaracao quando ndo caracterizada a aduzida
omissdo na decisdo recorrida, fundamento Unico do recurso. Ademais,
embargos de declaragdo nao se reveste em recurso destinado a rediscussao do
direito.

Embargos rejeitados.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar os

embargos formulados pelo sujeito passivo, na forma do relatorio e do voto que integram o

presente julgado.

(assinado digitalmente)

Andrada Marcio Canuto Natal - Presidente.

(assinado digitalmente)
Francisco José Barroso Rios - Relator.

Participaram da presente sessdo de julgamento os conselheiros Andrada

Mircio Canuto Natal, Francisco José Barroso Rios, Jos¢é Henrique Mauri, Luiz Augusto do
Couto Chagas, Marcelo Costa Marques d'Oliveira, Maria Eduarda Alencar Camara Simdes e
Semiramis de Oliveira Duro:
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 OMISSÃO NO ACÓRDÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
 Rejeitam-se os embargos de declaração quando não caracterizada a aduzida omissão na decisão recorrida, fundamento único do recurso. Ademais, embargos de declaração não se reveste em recurso destinado à rediscussão do direito.
 Embargos rejeitados. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos formulados pelo sujeito passivo, na forma do relatório e do voto que integram o presente julgado.
 (assinado digitalmente)
 Andrada Márcio Canuto Natal - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Francisco José Barroso Rios - Relator.
 Participaram da presente sessão de julgamento os conselheiros Andrada Márcio Canuto Natal, Francisco José Barroso Rios, José Henrique Mauri, Luiz Augusto do Couto Chagas, Marcelo Costa Marques d'Oliveira, Maria Eduarda Alencar Câmara Simões e Semíramis de Oliveira Duro.
  Em sessão transcorrida em 23 de julho de 2014, a Segunda Turma Especial desta Terceira Seção do CARF negou provimento ao recurso voluntário interposto pelo sujeito passivo, nos termos do acórdão nº 3802-003.343, assim ementado:
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
Ano-calendário: 1998
COMPENSAÇÃO REALIZADA PELO SUJEITO PASSIVO. INCIDÊNCIA DE ACRÉSCIMOS MORATÓRIOS SOBRE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO JÁ VENCIDO NO MOMENTO DA PROTOCOLIZAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE.
Vencido o crédito tributário incidem sobre o mesmo os juros de mora e a multa de mora, que passam a integrar o crédito em favor da Fazenda Pública. Na compensação efetuada pelo sujeito passivo o débito será, pois, considerado na situação em que é apresentada a declaração de compensação, ou seja, sujeito à incidência de multa e de juros moratórios se já vencido naquele momento. 
DENÚNCIA ESPONTÂNEA. DÉBITO NÃO QUITADO. NÃO CARACTERIZAÇÃO.
Um dos pressupostos essenciais à denúncia espontânea é a quitação do débito, sem a qual não há como caracterizar o instituto em evidência.
COMPENSAÇÃO. LIQUIDEZ E CERTEZA NÃO DEMONSTRADAS. IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA.
A compensação, hipótese expressa de extinção do crédito tributário (art. 156 do CTN), só poderá ser autorizada se os créditos do contribuinte em relação à Fazenda Pública, vencidos ou vincendos, se revestirem dos atributos de liquidez e certeza, a teor do disposto no caput do artigo 170 do CTN. 
A não comprovação da certeza e da liquidez do crédito alegado impossibilita a extinção do débito para com a Fazenda Pública mediante compensação. 
Recurso a que se nega provimento.
Em sede de embargos de declaração, aduz a interessada que a decisão vergastada fora omissa na medida em que não teria enfrentado a "ausência de prova da existência do crédito reclamado, não se acatam os argumentos do Recorrente quanto à homologação total da compensação declarada". 
Segundo a embargante, 
tanto na manifestação de inconformidade, quanto no recurso voluntário[...] restou amplamente esclarecido e comprovado que no DARF que fundamentou o PER/DCOMP acima identificado, foram localizados alguns pagamentos que foram integralmente utilizados para a quitação de débitos da EMBARGANTE não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP. As evidências das razões alegadas pela EMBARGANTE constam na DCTF retificadora, através da qual podemos observar um crédito correspondente ao valor informado no PER/DCOMP, acima descrito.
04.1 - Assim, diante das razões constantes do Despacho Decisório originário, fica claro que essa SRFB não reconheceu o crédito que foi informado pela EMBARGANTE na DCTF; e, por conseguinte, está considerando o valor total do DARF pago totalmente utilizado na sua própria apuração.
05 - Na verdade, o que não foi observado tanto no voto quanto no acórdão nº 3802-003.343, foi a necessidade de desoneração da multa moratória, tendo em vista que houve a efetiva compensação.
Na sequência, depois de fazer sua análise sobre os procedimentos de compensação a partir da IN SRF nº 21/97, questiona "como poderia a Requerente protocolar o PER/DCOMP na data do vencimento do tributo, se a disponibilização do programa e as instruções para preenchimento do Pedido Eletrônico de Restituição ou Ressarcimento e da Declaração de Compensação (PER/DCOMP) somente foi disponibilizada após o vencimento da obrigação?". E ressalta que não teria sido enfrentada no acórdão a questão atinente à aduzida impossibilidade de a embargante protocolar declaração de compensação com base nas determinações da IN SRF nº 210/2002. Defende que "na época do vencimento do tributo e do envio do PER/DCOMP [...] não existia uma determinação legal para entrega na data de vencimento do tributo".
Por fim, ressalta a embargante que a Nota Cosit nº 1, de 18/01/2012, decidiu pela validade da aplicação dos efeitos da denúncia espontânea nas hipóteses de extinção do pagamento por compensação tributária.
Diante do exposto, requer a embargante o conhecimento e o provimento dos presentes embargos, com fulcro no "pronunciamento sobre as omissões expostas e sobre a denúncia espontânea". 
É o relatório.
 A ciência da decisão recorrida se deu em 13/05/2015 (e-fls. 140). Por sua vez, a petição de embargos de declaração foi protocolizada em 18/05/2015 (e-fls. 143). Assim, considerando o disposto no artigo 5º, caput e parágrafo único, do Decreto nº 70.235/72, resta claro que a petição em tela foi apresentada dentro do prazo cinco dias contados da ciência do acórdão para a interposição dos embargos de declaração (artigo 65, § 1o, do Anexo II do RICARF � aprovado pela Portaria MF no 343, de 09/06/2015).
Há, pois, que se conhecer da petição em tela.
Conforme relatado, vê-se que a embargante procura rediscutir o pleito inerente ao pedido de compensação objeto dos autos, alicerçada em suposta omissão no acórdão no que concerne à "necessidade de desoneração da multa moratória, tendo em vista que houve a efetiva compensação", bem como quanto à questão atinente à aduzida impossibilidade de a embargante protocolar declaração de compensação com base nas determinações da IN SRF nº 210/2002. 
Não obstante, todos os argumentos suscitados pela recorrente foram devidamente tratados na decisão vergastada, de forma que não há nenhuma omissão passível de saneamento mediante embargos de declaração. Isso e válido também quanto à reclamada caracterização de denúncia espontânea.
O seguinte trecho do voto condutor da decisão recorrida demonstra que as supostas omissões guerreadas não ocorreram. Confira-se:
O recurso merece ser conhecido por preencher os requisitos formais e materiais exigidos para sua aceitação. 
Conforme relatado, vê-se que a contenda envolve aduzido direito creditório com base no qual o sujeito passivo formalizou declaração de compensação que, todavia, não foi homologada em virtude de o pagamento apontado como origem do crédito já haver sido integralmente utilizado para fins de quitação de débitos da interessada.
Nos autos não está comprovada, minimamente, a existência do crédito reclamado. Conforme consignado na decisão de primeira instância, a recorrente não apresentou nenhuma documentação necessária à comprovação do reclamado direito, situação que se repete na presente instância recursal.
A compensação, como uma das formas de extinção do crédito tributário (art. 156 do CTN), só poderá ser autorizada se os créditos do contribuinte em relação à Fazenda Pública, vencidos ou vincendos, se revestirem dos atributos de liquidez e certeza, a teor do disposto no caput do artigo 170 do CTN. 
Assim, a certeza e a liquidez do direito creditório alegado deverá ser cabalmente demonstrada pela interessada na extinção do crédito tributário mediante compensação. Para tanto, não é suficiente a simples apresentação de DCTF retificadora, a menos que a mesma esteja lastreada por documentação idônea comprobatória do erro, o que não foi minimamente observado nos autos.
A não comprovação da certeza e da liquidez dos reclamados créditos não poderia redundar na extinção do débito para com a Fazenda Pública mediante compensação. 
Com relação à pleiteada suspensão do crédito tributário objeto deste processo, ressalte-se que tal está previsto no § 11 do artigo 74 da Lei nº 9.430/96, segundo o qual �a manifestação de inconformidade e o recurso de que tratam os §§ 9º e 10 obedecerão ao rito processual do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, e enquadram-se no disposto no inciso III do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 � Código Tributário Nacional, relativamente ao débito objeto da compensação�. Por sua vez, o inciso III do artigo 151 do CTN estabelece que suspendem a exigibilidade do crédito tributário, dentre outros, �as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo�.
Consequentemente, muito embora, uma vez inadmitida a compensação pleiteada pela recorrente, seja legítima a cobrança dos créditos tributários que esta intentava extinguir por compensação, a exigência permanece suspensa até o fim da presente demanda administrativa, por força do inciso III do artigo 151 do Código Tributário Nacional. 
No que diz respeito às alegações formalizadas pela interessada sobre a vigência das instruções normativas que tratavam da matéria e inerente aos acréscimos legais sobre os débitos em aberto, apresento, abaixo, as razões pelas quais entendo que também no que diz respeito aos aludidos argumentos não merecem ser acolhidas as alegações do sujeito passivo.
Com a edição da Medida Provisória nº 66, de 29/08/2002 (publicada no DOU de 30/08/2002), posteriormente convertida na Lei nº 10.637, de 31/12/2002, o artigo 74 da Lei nº 9.430, de 30/12/2002, ganhou nova redação segundo a qual as formas de compensação anteriormente existentes foram substituídas pela autocompensação declarada, efetuada mediante a entrega de Declaração de Compensação � DCOMP, onde deverão constar as informações sobre os créditos utilizados e os respectivo débitos compensados, com efeito extintivo do crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. 
Essa nova forma de compensação passou a viger a partir de 1º/10/2002, conforme disposto no artigo 63, inciso I, da Medida Provisória nº 66/2002.
A fim de disciplinar a nova sistemática inaugurada pela aludida Medida Provisória, a Secretaria da Receita Federal editou a Instrução Normativa nº 210, de 30/09/2002 (DOU de 1º/10/2002), a qual, em relação às datas a serem consideradas na compensação, estabeleceu o seguinte no que é relevante para a presente contenda:
Art. 28. A compensação deverá ser efetuada considerando-se as seguintes datas:
I - do pagamento indevido ou a maior que o devido, no caso de restituição, ressalvadas as hipóteses seguintes;
II - do ingresso do pedido de ressarcimento, quando destinado à compensação com débito vencido;
III - do vencimento do débito, quando o pedido de ressarcimento houver ocorrido antes dessa data;
[...]
(grifo nosso)
A redação do aludido artigo 28 da IN SRF nº 210/2002 foi alterada posteriormente pela IN SRF nº 323, de 24/04/2003, vigente a partir de 28/05/2003. Segundo a nova redação, �na compensação efetuada pelo sujeito passivo, os créditos serão acrescidos de juros compensatórios [...] e os débitos sofrerão a incidência de acréscimos moratórios, na forma da legislação de regência, até a data da entrega da Declaração de Compensação�. Esta determinação ainda continua em vigor, nos termos do art. 43 da Instrução Normativa RFB nº 1.300, de 20/11/2012.
Portanto, para fins de quitação de débito tributário em aberto sem a incidência dos encargos legais (juros de mora e multa de mora), a declaração de compensação deve ser apresentada até a data do vencimento do referido débito. Com efeito, vencido o débito e não quitado o mesmo incidem os correspondentes encargos previstos na lei. A partir de então o crédito tributário passa a ser constituído pelo principal acrescido de juros de mora e de multa de mora, não tendo a declaração de compensação apresentada posteriormente o caráter de desconstituir parcialmente aludido crédito pela exclusão dos encargos. 
Ademais, merece ser ressaltado que não existia nenhuma impossibilidade normativa ou técnica que viesse impedir a suplicante de apresentar o pedido de compensação.
De fato, conforme ressaltado pela instância recorrida, muito embora e IN SRF nº 320/2003, que introduziu o procedimento eletrônico de declaração � versão 1.0 do PER/DCOMP � só tenha entrado em vigor em 14/05/2003, isso não justifica a inação do sujeito passivo, já que a matéria era regulada completamente pela IN SRF nº 210/2002, que previa a entrega da declaração em formulário de papel.
Também comungo com as razões de decidir da instância a quo em relação aos pedidos de retificação de DARF e de PER/DCOMP, que devem ser dirigidos à unidade jurisdicionante do sujeito passivo, sendo digno de nota o fato de o recolhimento indicado no PER/DCOMP (DARF de filial) já ter sido alocado, não estando, pois, disponível para compensação. 
Por fim, no que concerne à reclamada caracterização de denúncia espontânea, tal argumentação não pode ser acatada principalmente pelo fato de inexistir pressuposto essencial para a caracterização do instituto em tela, qual seja, o pagamento do tributo, como se depreende do disposto no artigo 138 do CTN, abaixo transcrito:
Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração.
Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração. (grifo nosso)
Diante do não pagamento do tributo ou de sua quitação via compensação legítima, desnecessário tecer maiores comentários à respeito do assunto.
Da conclusão
Por todo o exposto, voto para negar provimento ao recurso voluntário interposto pelo sujeito passivo.
Diante do que foi acima exposto vê-se que nenhum dos argumentos apresentados pelo sujeito passivo se subsume ao disposto no caput do artigo 65 do anexo II do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09/06/2015, uma vez demonstrado que o acórdão embargado não padece de "obscuridade, omissão ou contradição", e que a embargante, com sua argumentação, vislumbra, na verdade, rediscutir o direito, o que é inadmissível em sede de embargos de declaração.
Da conclusão
Diante do exposto, e considerando que o acórdão recorrido não está eivado de vício que justifique a oposição de embargos de declaração, voto para que seja rejeitado o recurso formalizado pelo sujeito passivo, visto que este carece de pressuposto essencial à sua legitimação.
Sala de sessões, em 26 de janeiro de 2016.
Francisco José Barroso Rios � Relator
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Relatorio

Em sessdo transcorrida em 23 de julho de 2014, a Segunda Turma Especial
desta Terceira Secao do CARF negou provimento ao recurso voluntario interposto pelo sujeito
passivo, nos termos do acordao n® 3802-003.343, assim ementado:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 1998

COMPENSACAO REALIZADA PELO SUJEITO PASSIVO. INCIDENCIA
DE ACRESCIMOS MORATORIOS SOBRE O CREDITO TRIBUTARIO JA
VENCIDO NO MOMENTO DA PROTOCOLIZACAO DA DECLARACAO
DE COMPENSACAO. POSSIBILIDADE.

Vencido o crédito tributario incidem sobre o mesmo os juros de mora e a
multa de mora, que passam a integrar o crédito em favor da Fazenda
Publica. Na compensacdo efetuada pelo sujeito passivo o débito serd, pois,
considerado na situagdo em que ¢ apresentada a declara¢do de
compensagdo, ou seja, sujeito a incidéncia de multa e de juros moratorios se
Jja vencido naquele momento.

DENUNCIA  ESPONTANEA. DEBITO NAO QUITADO. NAO
CARACTERIZACAO.

Um dos pressupostos essenciais a denuncia espontinea é a quita¢do do
débito, sem a qual ndo ha como caracterizar o instituto em evidéncia.

COMPENSACAO. LIQUIDEZ E CERTEZA NAO DEMONSTRADAS.
IMPOSSIBILIDADE DE EXTINCAO DOS DEBITOS PARA COM A
FAZENDA PUBLICA.

A compensagdo, hipotese expressa de extingdo do crédito tributario (art.
156 do CTN), so poderd ser autorizada se os créditos do contribuinte em
relacdo a Fazenda Publica, vencidos ou vincendos, se revestirem dos
atributos de liquidez e certeza, a teor do disposto no caput do artigo 170 do
CTN.

A ndo comprovag¢do da certeza e da liquidez do crédito alegado
impossibilita a extingdo do débito para com a Fazenda Publica mediante
compensagdo.

Recurso a que se nega provimento.

Em sede de embargos de declaracdo, aduz a interessada que a decisdo
vergastada fora omissa na medida em que ndo teria enfrentado a "auséncia _de prova da
existéncia_do_crédito_reclamado, ndo _se acatam _os_argumentos do Recorrente quanto a
homologacdio total da compensacdo declarada’.

Segundo a embargante,

tanto na manifestacdo de inconformidade, quanto no recurso voluntariof...]
restou amplamente esclarecido e comprovado que no DARF que
fundamentou o PER/DCOMP acima identificado, foram localizados alguns
pagamentos que foram integralmente utilizados para a quitagdo de débitos
da EMBARGANTE ndo restando crédito disponivel para compensagdo dos
debitos informados no PER/DCOMP. As evidéncias das razoes alegadas
pela® EMBARGANTE “¢onstam na DCTF retificadora, através da qual
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podemos observar um crédito correspondente ao valor informado no
PER/DCOMP, acima descrito.

04.1 - Assim, diante das razoes constantes do Despacho Decisorio
originario, fica claro que essa SRFB ndo reconheceu o crédito que foi
informado pela EMBARGANTE na DCTF; e, por conseguinte, estd
considerando o valor total do DARF pago totalmente utilizado na sua
propria apuragdo.

05 - Na verdade, o que ndo foi observado tanto no voto quanto no acorddo
n? 3802-003.343, foi a necessidade de desoneracdo da multa moratoria,
tendo em vista que houve a efetiva compensagao.

Na sequéncia, depois de fazer sua andlise sobre os procedimentos de
compensacao a partir da IN SRF n° 21/97, questiona "como poderia a Requerente protocolar o
PER/DCOMP na data do vencimento do tributo, se a disponibiliza¢do do programa e as
instrugoes para preenchimento do Pedido Eletronico de Restitui¢do ou Ressarcimento e da
Declaragdo de Compensagdo (PER/DCOMP) somente foi disponibilizada apos o vencimento
da obrigacdo?". E ressalta que ndo teria sido enfrentada no acérddo a questdo atinente a
aduzida impossibilidade de a embargante protocolar declaragdo de compensacdo com base nas
determinagdes da IN SRF n° 210/2002. Defende que "na época do vencimento do tributo e do
envio do PER/DCOMP |[...] ndo existia uma determinagdo legal para entrega na data de
vencimento do tributo".

Por fim, ressalta a embargante que a Nota Cosit n° 1, de 18/01/2012, decidiu
pela validade da aplicagdo dos efeitos da denuncia espontanea nas hipoteses de extingdo do
pagamento por compensagao tributaria.

Diante do exposto, requer a embargante o conhecimento € o provimento dos
presentes embargos, com fulcro no "pronunciamento sobre as omissoes expostas e sobre a
denuncia espontdnea".

E o relatorio.

Voto

A ciéncia da decisdo recorrida se deu em 13/05/2015 (e-fls. 140). Por sua
vez, a peticdo de embargos de declaragdo foi protocolizada em 18/05/2015 (e-fls. 143). Assim,
considerando o disposto no artigo 5°, caput e paragrafo tnico, do Decreto n°® 70.235/72', resta
claro que a peticao em tela foi apresentada dentro do prazo cinco dias contados da ciéncia do
acorddo para a interposicdo dos embargos de declaragdo (artigo 65, § 1°, do Anexo II do
RICARF - aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09/06/2015).

Ha, pois, que se conhecer da peticao em tela.

Conforme relatado, vé-se que a embargante procura rediscutir o pleito
inerente ao pedido de compensagdo objeto dos autos, alicercada em suposta omissao no
acordao no que concerne a "necessidade de desonera¢cdo da multa moratoria, tendo em vista
que houve a efetiva compensa¢do", bem como quanto & questdo atinente a aduzida

1 ~ r . . . . . .
Art. 5° Os prazos serdo continuos, excluindo-se na sua contagem o dia do inicio e incluindo-se o do vencimento.
Paragrafo tinico! Qs cprazos -s6se’ iniciam’oti’vencem no dia de expediente normal no 6rgdo em que corra o

processoouw/devalser praticado o-ato.
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impossibilidade de a embargante protocolar declaracdo de compensagdo com base nas
determinagdes da IN SRF n° 210/2002.

Nao obstante, todos os argumentos suscitados pela recorrente foram
devidamente tratados na decisdo vergastada, de forma que nao ha nenhuma omissao passivel de
saneamento mediante embargos de declaracdo. Isso e valido também quanto a reclamada
caracterizagio (e denuncia espontanea.

O seguinte trecho do voto condutor da decisdao recorrida demonstra que as
supostas omissoes guerreadas ndo ocorreram. Confira-se:

O recurso merece ser conhecido por preencher os requisitos formais e
materiais exigidos para sua aceitagdo.

Conforme relatado, vé-se que a contenda envolve aduzido direito
creditorio com base no qual o sujeito passivo formalizou declaragdo de
compensagdo que, todavia, ndo foi homologada em virtude de o pagamento
apontado como origem do crédito ja haver sido integralmente utilizado para
fins de quitagdo de débitos da interessada.

Nos autos ndo esta comprovada, minimamente, a existéncia do credito
reclamado. Conforme consignado na decisdo de primeira instincia, a
recorrente ndo apresentou nenhuma documentagdo necessaria ad
comprovagdo do reclamado direito, situa¢do que se repete na presente
instdancia recursal.

A compensagdo, como uma das formas de extingdo do crédito
tributario (art. 156 do CTN), so podera ser autorizada se os créditos do
contribuinte em relacdo a Fazenda Publica, vencidos ou vincendos, se
revestirem dos atributos de liquidez e certeza, a teor do disposto no caput do
artigo 170 do CTN.

Assim, a certeza e a liquidez do direito creditorio alegado devera ser
cabalmente demonstrada pela interessada na extingdo do crédito tributario
mediante compensagdo. Para tanto, ndo é suficiente a simples apresenta¢do
de DCTF retificadora, a menos que a mesma esteja lastreada por
documentagdo idonea comprobatoria do erro, o que ndo foi minimamente
observado nos autos.

A ndo comprovagdo da certeza e da liquidez dos reclamados créditos
ndo poderia redundar na extingdo do débito para com a Fazenda Publica
mediante compensagao.

Com relagdo a pleiteada suspensdo do crédito tributario objeto deste
processo, ressalte-se que tal esta previsto no § 11 do artigo 74 da Lei n°
9.430/96, segundo o qual “‘a manifestagdo de inconformidade e o recurso de
que tratam os §§ 9° e 10 obedecerao ao rito processual do Decreto n® 70.235,
de 6 de marco de 1972, e enquadram-se no disposto no inciso III do art. 151
da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 — Cddigo Tributario Nacional,
relativamente ao débito objeto da compensagdo ™. Por sua vez, o inciso 11l do
artigo 151 do CTN estabelece que suspendem a exigibilidade do crédito
tributdrio, dentre outros, ‘“‘as reclamagdes ¢ 0s recursos, nos termos das leis
reguladoras do processo tributario administrativo ”.
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Consequentemente, muito embora, uma vez inadmitida a
compensagdo pleiteada pela recorrente, seja legitima a cobranca dos
créditos tributarios que esta intentava extinguir por compensa¢do, a
exigéncia permanece suspensa até o fim da presente demanda
administrativa, por for¢a do inciso Il do artigo 151 do Codigo Tributario
Nacional.

No que diz respeito as alegacoes formalizadas pela interessada sobre
a vigéncia das instrugoes normativas que tratavam da matéria e inerente aos
acréscimos legais sobre os débitos em aberto, apresento, abaixo, as razoes
pelas quais entendo que também no que diz respeito aos aludidos
argumentos ndo merecem ser acolhidas as alegagéoes do sujeito passivo.

Com a edi¢do da Medida Provisoria n° 66, de 29/08/2002 (publicada
no DOU de 30/08/2002), posteriormente convertida na Lei n° 10.637, de
31/12/2002, o artigo 74 da Lei n° 9.430, de 30/12/2002, ganhou nova
redacdo segundo a qual as formas de compensa¢do anteriormente existentes
foram substituidas pela autocompensagdo declarada, efetuada mediante a
entrega de Declara¢do de Compensagdo — DCOMP, onde deverdao constar
as informagoes sobre os créditos utilizados e os respectivo débitos
compensados, com efeito extintivo do crédito tributdrio, sob condigcdo
resolutoria de sua ulterior homologagdo.

Essa nova forma de compensacdo passou a viger a partir de
1910/2002, conforme disposto no artigo 63, inciso I, da Medida Provisoria
n°66/2002.

A fim de disciplinar a nova sistemdtica inaugurada pela aludida
Medida Provisoria, a Secretaria da Receita Federal editou a Instrucdo
Normativa n° 210, de 30/09/2002 (DOU de 1%/10/2002), a qual, em rela¢do
as datas a serem consideradas na compensagdo, estabeleceu o seguinte no
que é relevante para a presente contenda:

Art. 28. A compensacdo devera ser efetuada considerando-se as
seguintes datas:

I - do pagamento indevido ou a maior que o devido, no caso de
restituicdo, ressalvadas as hipoteses seguintes;

II - do ingresso do pedido de ressarcimento, quando destinado a
compensacdo com débito vencido;

IIT - do vencimento do débito, quando o pedido de ressarcimento
houver ocorrido antes dessa data;

[...]
(grifo nosso)

A redagdo do aludido artigo 28 da IN SRF n° 210/2002 foi alterada
posteriormente pela IN SRF n° 323, de 24/04/2003, vigente a partir de
28/05/2003. Segundo a nova redagdo, ‘na compensagdo efetuada pelo
sujeito passivo, os créditos serdo acrescidos de juros compensatorios [...] €
os débitos sofrerdo a incidéncia de acréscimos moratorios, na forma da
legislagdo de regéncia, até a data da entrega da Declaracdo de
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Compensacao”. Esta determinag¢do ainda continua em vigor, nos termos do
art. 43° da Instrugdo Normativa RFB n° 1.300, de 20/11/2012.

Portanto, para fins de quitagdo de débito tributdrio em aberto sem a
incidéncia dos encargos legais (juros de mora e multa de mora), a
declaragdo de compensagdo deve ser apresentada até a data do vencimento
do referido debito. Com efeito, vencido o débito e ndo quitado o mesmo
incidem os correspondentes encargos previstos na lei. A partir de entdo o
crédito tributario passa a ser constituido pelo principal acrescido de juros
de mora e de multa de mora, ndo tendo a declara¢do de compensagdo
apresentada posteriormente o cardter de desconstituir parcialmente aludido
crédito pela exclusdo dos encargos.

Ademais, merece ser ressaltado que ndo existia nenhuma
impossibilidade normativa ou técnica que viesse impedir a suplicante de
apresentar o pedido de compensagdo.

De fato, conforme ressaltado pela instincia recorrida, muito embora
e IN SRF n° 320/2003, que introduziu o procedimento eletrénico de
declaragdo — versdo 1.0 do PER/DCOMP — so tenha entrado em vigor em
14/05/2003, isso ndo justifica a ina¢do do sujeito passivo, ja que a matéria
era regulada completamente pela IN SRF n° 210/2002, que previa a entrega
da declarag¢do em formulario de papel.

Também comungo com as razoes de decidir da instdncia a quo em
relagdo aos pedidos de retificagcdo de DARF e de PER/DCOMP, que devem
ser dirigidos a unidade jurisdicionante do sujeito passivo, sendo digno de

nota o fato de o recolhimento indicado no PER/DCOMP (DARF de filial) ja
ter sido alocado, ndo estando, pois, disponivel para compensagao.

Por fim, no que concerne a reclamada caracteriza¢do de dentincia
espontdnea, tal argumentagdo ndo pode ser acatada principalmente pelo
fato de inexistir pressuposto essencial para a caracteriza¢do do instituto em
tela, qual seja, o pagamento do tributo, como se depreende do disposto no
artigo 138 do CTN, abaixo transcrito:

Art. 138. A responsabilidade ¢ excluida pela dentincia espontanea da
infracdo, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido
e dos juros de mora, ou do depdsito da importancia arbitrada pela
autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de
apuragao.

Paragrafo inico. N2o se considera espontinea a denuncia apresentada
apos o inicio de qualquer procedimento administrativo ou medida de
fiscalizagdo, relacionados com a infragdo. (grifo nosso)

2 Art. 43 . Na compensagdo efetuada pelo sujeito passivo, os créditos serdo valorados na forma prevista nos arts.
83 e 84 e os débitos sofrerdo a incidéncia de acréscimos legais, na forma da legislacdo de regéncia, até a data de
entrega da Declaragdo de Compensagio.

§ 1° A compensagao total ou parcial de tributo administrado pela RFB sera acompanhada da compensagao, na
mesma propor¢do, dos correspondentes acréscimos legais.

§ 2° Havendo acréscimo de juros sobre o crédito, a compensagao sera efetuada com a utilizagdo do crédito e dos
juros compensatorios na mesma proporgao.

§3%0Aplicams=se‘a’compensagdo’darmulta‘de’oficio as reducdes de que trata o art. 6° da Lei n°® 8.218, de 29 de
agosto de 1991 salvoros/casos excepcionados-em legislagao especifical
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Diante do ndo pagamento do tributo ou de sua quitagdo via
compensagdo legitima, desnecessario tecer maiores comentarios a respeito
do assunto.

Da conclusdo

Por todo o exposto, voto para negar provimento ao recurso voluntario
interposto pelo sujeito passivo.

Diante do que foi acima exposto vé-se que nenhum dos argumentos
ipresentados pelo sujeito passivo se subsume ao disposto no caput do artigo 65 do anexo II do
Regimento Interno do CARF?, aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09/06/2015, uma vez
demonstrado que o acérdao embargado nao padece de "obscuridade, omissdao ou contradi¢ao",
€ que a embargante, com sua argumentacao, vislumbra, na verdade, rediscutir o direito, o que ¢
inadmissivel em sede de embargos de declaragao.

Da conclusao

Diante do exposto, e considerando que o acdrdao recorrido ndo estd eivado de
vicio que justifique a oposicdo de embargos de declaracdo, voto para que seja rejeitado o
recurso formalizado pelo sujeito passivo, visto que este carece de pressuposto essencial a sua
legitimagao.

Sala de sessdes, em 26 de janeiro de 2016.

Francisco José Barroso Rios — Relator

3 Art. 65. Cabem embargos de declaracdo quando o acordao contiver obscuridade, omiss@o ou contradi¢ao entre a
decisdo e os seus fundamentos, ou for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se a turma.



